
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
744.731 - DF (2015/0168430-0)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : MERCEARIA BRAZLANDIA LTDA 
ADVOGADOS : IURE DE CASTRO SILVA  - GO029493 
   PAULO OTAVIO NALINI DE MORAIS  - GO049452 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : EDIS DE OLIVEIRA SILVA 
ADVOGADO : IURE DE CASTRO SILVA E OUTRO(S) - GO029493 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, 
DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E DOS LIMITES DA COISA JULGADA. ANÁLISE DA 
ADEQUADA APLICAÇÃO DE NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS.  INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por MERCEARIA 
BRAZLÂNDIA LTDA., com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Turma deste Superior Tribunal de 
Justiça, assim ementado (fl. 1.916):

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IRREGULARIDADES NA 
CONCESSÃO DE ALVARÁ. FUNDAMENTAÇÃO DAS 
DECISÕES JUDICIAIS. CARACTERIZAÇÃO DO ATO DE 
IMPROBIDADE. PEDIDO DE REVISÃO DE PENALIDADES. 
INOVAÇÃO RECURSAL.

1. O Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões 
que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia 
posta nos autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento 
desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de 
prestação jurisdicional.

2. Considerando que a atividade judicial foi exercida em sua 
integralidade, deve ser prontamente afastada a alegação de que o 
acórdão recorrido deixou de oferecer a devida prestação jurisdicional.
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3. As demais teses de defesa veiculadas pelo agravante - 
concernentes à própria caracterização do ato de improbidade, bem como 
à individualização das sanções - foram agitadas tão-somente no presente 
agravo interno, restando caracterizada a existência de inovação 
recursal, a qual não pode ser analisada na presente fase recursal.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitos nos termos da seguinte 
ementa (fl. 1.979):

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA 
O ART. 1.022 DO CPC/2015. REJEIÇÃO.

1. De acordo com o art. 1.022 do CPC/2015, são cabíveis embargos 
de declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão da 
decisão impugnada ou para corrigir erro material.

2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer das 
deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, 
de maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a controvérsia 
posta no recurso.

3. Embargos de declaração rejeitados.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1.997/2.005), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa ao 
artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, bem como ao artigo 5º, incisos LIV e LV, 
da Constituição Federal.

Alega, para tanto, que a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
não analisou os fundamentos recursais contidos nos aclaratórios e que "o acórdão 
recorrido se limitou a aduzir que o acórdão embargado, assim como o Tribunal de origem 
apreciaram a matéria em sua integralidade e de forma fundamentada" (fl. 2.001).

Assinala que o Superior Tribunal de Justiça limitou-se a reproduzir os 
"argumentos do Tribunal de origem, reveladores da mais arrematada presunção de que a 
recorrente agiu na ilegalidade ao ocupar área pública, quando havia permissivo legal que 
amparava a sua permanência no local, mediante taxa de ocupação, com procedimentos 
administrativos em andamento à época, os quais objetivavam aferir exatamente a 
extensão da área ocupada e o real valor devido pelo uso da área" (fl. 2.001).

Assere que "o Tribunal não apontou qualquer prova que pudesse concluir 
pela existência de conluio entre a empresa, por intermédio de seus sócios ou prepostos, e 
o administrador" (fl. 2.001).

Defende que a condenação por ato de improbidade administrativa resulta 
de presunções de dolo e não de provas concretas como exige o devido processo legal, 
haja vista que "a ocupação era tolerada pelo poder público mediante taxa de ocupação 
antes do Administrador Regional, Sr. Edis de Oliveira Silva, assumir o cargo" (fl. 2.002) 
e que "a relação de parentesco entre este e os sócios da empresa recorrente não é 
elemento probatório idôneo para a configuração da ilegalidade alegada pela representante 
ministerial" (fl. 2.002).

A parte recorrente comprovou o preparo recursal às fls. 2.006/2.008.
Apresentadas as contrarrazões às fls. 2.029/2.034.
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É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige 
que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 
repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar 
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos 
relacionados à repercussão geral. (AI 791292 QO-RG, Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL 
- MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 
EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 
113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado não 
prover o agravo interno no agravo em recurso especial, hipótese distinta da ausência de 
motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional da 
obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto (fls. 
1.918/1.924):

A irresignação não merece acolhida.
Inicialmente, convém esclarecer que, nas razões do apelo especial, 

a parte ora agravante limitou-se a apontar a existência de violação aos 
arts. 165, 458 e 535 do CPC/73, sustentando, em síntese, que o acórdão 
recorrido fora omisso quanto à apreciação da regularidade da concessão 
do alvará de funcionamento e quanto à forma de ressarcimento ao 
erário. 

Quanto ao ponto, bem asseverou a decisão agravada no sentido de 
que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que 
lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos 
autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao 
interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

De fato, no que diz respeito à suposta existência de Alvará de 
Funcionamento de Transição, fundamentado na Lei Distrital nº 
4.151/2008, apto a amparar a ocupação da área, a Corte a qua afirmou 
expressamente que o documento fora obtido de maneira irregular, de 
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modo que sua apresentação não teria o condão de ilidir a prática do ato 
ilícito. Veja-se (fls. 1.459/1.468):

[...]
Tais premissas foram ratificadas por ocasião do julgamento dos 

embargos declaração, conforme se infere do seguinte trecho (fls. 
1527/1528):

[...]
Ademais, no tocante aos parâmetros para o cálculo do ressarcimento 

ao erário, restou consignado o seguinte (fls. 1475/1479):
[...]
Desse modo, considerando que a atividade judicial foi exercida em 

sua integralidade, deve ser prontamente afastada a alegação de que o 
acórdão recorrido deixou de oferecer a devida prestação jurisdicional.

Em arremate, convém esclarecer que as demais teses de defesa 
veiculadas pelo agravante - concernentes à própria caracterização do 
ato de improbidade, bem como à individualização das sanções - foram 
agitadas tão-somente no presente agravo interno, restando caracterizada 
a existência de inovação recursal, a qual não pode ser analisada na 
presente fase recursal. 

Em assim sendo, nos moldes definidos pela Corte Suprema, o aresto 
impugnado foi suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de 
prestação jurisdicional quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da 
parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Ademais, cumpre salientar que, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, 
o Plenário do Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão 
relativa à suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido 
processo legal e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas 
infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, que trata da questão à luz 
dos artigos 165, 458 e 535 do CPC/73.

O acórdão foi ementado nos termos abaixo:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748371 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 
01-08-2013) 

No mesmo sentido, cumpre também trazer à baila os seguintes julgados da 
Corte Suprema:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO, AO ATO JURÍDICO 
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PERFEITO E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA 
CONSTITUCIONAL REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 
REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 
279 DO STF. 1. O STF, no julgamento do ARE 748.371-RG/MT 
(Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão 
geral da violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à 
coisa julgada ou aos princípios da legalidade, do contraditório, da 
ampla defesa e do devido processo legal, quando se mostrar 
imprescindível o exame de normas de natureza infraconstitucional. 
2. O acórdão do Tribunal de origem revela-se em consonância com a 
jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 3. A reversão 
do julgado depende da análise da legislação local e do conjunto 
probatório constante dos autos, o que é incabível em sede de recurso 
extraordinário, conforme consubstanciado nas Súmulas 280 (Por ofensa 
a direito local não cabe recurso extraordinário) e 279 (Para simples 
reexame de prova não cabe recurso extraordinário) do STF. 4. Agravo 
interno a que se nega provimento. (RE 589655 AgR, Relator(a):  Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 10/08/2018, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 23-08-2018 PUBLIC 
24-08-2018) 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual 
Civil e Administrativo. Recurso de corte diversa. Pressupostos de 
admissibilidade. Inexistência de repercussão geral. Precatório. Violação 
da coisa julgada. Repercussão geral. Ausência. Fatos e provas. 
Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. O Plenário da Corte, no 
exame do RE nº 598.365/MG, Relator o Ministro Ayres Britto, Tema 
181, concluiu pela ausência de repercussão geral do tema relativo a 
pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros 
tribunais, dado o caráter infraconstitucional da matéria. 2. Ausência de 
repercussão geral do tema relativo à suposta violação dos princípios 
da legalidade, do contraditório, da ampla defesa, do devido processo 
legal, bem como dos limites objetivos da coisa julgada (ARE nº 
748.371/MT, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Tema 660, DJe de 
1º/8/13). 3. Conclusão em sentido diverso da adotada no acórdão 
recorrido demandaria, na espécie, o reexame aprofundado do conjunto 
fático-probatório dos autos, o que é inviável na via eleita, segundo o 
enunciado da Súmula nº 279/STF. 4. Agravo regimental não provido. 5. 
Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC, haja vista tratar-se, na origem, de 
mandado de segurança (art. 25 da Lei nº 12.016/09). (ARE 994883 AgR, 
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 
29/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 23-08-2018 
PUBLIC 24-08-2018) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.
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Brasília, 08 de fevereiro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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